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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística Coordenadoria de Projetos e Parcerias


EDITAL


Nº do Processo: 020.00003519/2026-12
Interessado: SEMIL-SMA-DPU
Assunto: Chamamento Dia do Meio Ambiente



ANEXO IV


TERMO DE ADESÃO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEMIL, E 	, PARA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA MUNDIAL DO MEIO AMBIENTE NO PARQUE ECOLÓGICO DO TIETÊ – NÚCLEO DE LAZER ENGENHEIRO GOULART.


O ESTADO DE SÃO PAULO , por intermédio da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,	INFRAESTRUTURA	E	LOGÍSTICA	–	SEMIL ,	inscrita	no	CNPJ/MF	nº
56.089.790/0001-88, com sede na Avenida Professor Frederico Hermann Junior nº 345, Alto de Pinheiros, São Paulo/SP, doravante denominada SEMIL, neste ato representada por sua Diretora de Parques Urbanos, ANA LÚCIA SANT’ANA SEABRA , portadora do CPF nº 283.716.838-63 e, de outro lado, [RAZÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº [NÚMERO], com sede em [ENDEREÇO], neste ato representada por [NOME], doravante denominada PROPONENTE, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADESÃO , que se regerá pelas disposições do Edital de Chamamento Público nº [NÚMERO] /2026, pelo respectivo Termo de Referência e pelas cláusulas e condições a seguir.

1.	CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


1.1. O presente Termo de Adesão tem por objeto formalizar a participação do PROPONENTE no evento em comemoração ao Dia Mundial do Meio Ambiente, a ser realizado no dia 03 de junho de 2026, no Parque Ecológico do Tietê – Núcleo de Lazer Engenheiro Goulart, mediante a realização de divulgação temática voltada à adaptação e à resiliência climática, conforme proposta apresentada no âmbito do Chamamento Público nº [NÚMERO]/2026.
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1.2. Parágrafo único – A execução da pdivulgação observará as condições estabelecidas no Termo de Referência, demais documentos do Edital e na proposta apresentada pelo PROPONENTE, que passam a integrar este instrumento para todos os fins, constituindo parâmetros obrigatórios para a realização da ativação.

2.	CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES


I -	São atribuições da SEMIL:
a) autorizar o acesso dos proponentes selecionados ao Parque Ecológico do Tietê – Núcleo de Lazer Engenheiro Goulart para execução das divulgações previstas, durante os períodos de montagem, realização e desmontagem do evento;
b) disponibilizar o espaço definido no Termo de Referência para implantação das propostas selecionadas, durante o período estabelecido para a realização do evento;
c) providenciar, no âmbito da organização geral do evento e nas áreas comuns, a infraestrutura básica necessária ao seu funcionamento, conforme planejamento operacional, podendo incluir serviços como limpeza dos espaços coletivos, segurança patrimonial, brigada de incêndio e suporte de atendimento emergencial à saúde;
d) coordenar a organização geral do evento, incluindo a programação institucional, a gestão do espaço e a interlocução com os órgãos responsáveis pelas autorizações necessárias à sua realização.

II- São atribuições do PROPONENTE:
a) observar, durante todo o período de ocupação da área, as normas estabelecidas pela Administração do Parque Ecológico do Tietê – Núcleo de Lazer Engenheiro Goulart, garantindo a integridade das instalações, o respeito aos horários de funcionamento e a observância dos limites de ruído.
b) abster-se de circular com veículos automotores nas áreas internas do Parque durante seu horário de funcionamento, sendo a entrada para carga e descarga permitida apenas após o fechamento e até às 6h, mediante autorização prévia da Administração do Parque, que poderá, excepcionalmente, autorizar a atividade em outro horário, mediante solicitação prévia.
c) cumprir todas as normas aplicáveis ao funcionamento do Parque, constantes do Anexo V (Estatuto de Uso e Operacionalização do Núcleo de Lazer Engenheiro Goulart) do Edital, bem como as disposições da Lei nº 17.806, de 17 de outubro de 2023, e demais normas legais aplicáveis.
d) responsabilizar-se integralmente pela concepção, implantação, operação e desmontagem da divulgação proposta, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, materiais, estruturas e equipes necessários, bem como pela integridade, segurança, transporte, montagem, operação e manutenção de toda a infraestrutura utilizada, garantindo o atendimento aos requisitos técnicos e de segurança aplicáveis, sem qualquer ônus ou responsabilidade para a Administração do Parque ou para a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – SEMIL.
e) manter seus funcionários, prestadores de serviços e demais pessoas envolvidas nas atividades devidamente identificados.

f) garantir, durante a montagem e desmontagem da proposta, a observância das normas de segurança do trabalho, incluindo a utilização de Equipamentos de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção Coletiva adequados.
g) assegurar que a área de sua proposta observe as normas de segurança e acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme a legislação vigente, especialmente a ABNT NBR 9050 ou outra que venha a substitui-la.
h) manter, durante todo o período de montagem, realização e desmontagem da divulgação, representante responsável no local, que atuará como ponto focal para interlocução com a Administração do Parque.
i) apresentar, quando exigido pela Administração do Parque, os documentos técnicos referentes à implantação das estruturas ou outros documentos de segurança vinculados à ativação.

3.	CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS


3.1.	As atividades previstas no presente Termo de Adesão serão de responsabilidade das partes, devendo onerar seus próprios orçamentos, não havendo qualquer repasse de recursos financeiros ou materiais entre a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – SEMIL e os proponentes selecionados.

4.	CLÁSULAS QUINTA – DA VIGÊNCIA


4.1.	O presente Termo de Adesão terá vigência pelo período necessário à montagem, realização e desmontagem da proposta vinculada ao evento.

5.	CLÁUSULA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO E USO DE IMAGEM


5.1.	O PROPONENTE poderá registrar e divulgar institucionalmente sua participação no evento, respeitadas as normas aplicáveis ao uso do espaço público.

6.	CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA


6.1.	O presente Termo poderá ser denunciado por qualquer das partes em caso de descumprimento das obrigações ou por motivo de interesse público devidamente justificado.

7.	CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO


7.1.	O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial do Estado.

8.	CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO


8.1. Para todas as questões oriundas da interpretação deste Termo de Adesão fica eleito o foro da Comarca da Capital deste estado, por mais privilegiado que outro o seja.
8.2. E por estarem de pleno acordo, os participes firmam o presente instrumento, lido e achado conforme pelos participes, e na presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, na data da assinatura digital.



ANA LÚCIA SANT’ANA SEABRA
DIRETORA DE PARQUES URBANOS


NOME DO REPRESENTE LEGAL
RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO



Testemunhas:


Nome: RG:

Nome: RG:
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